
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: a Emenda nº 03 ao Projeto de Lei nº 44/2025, autoria da Nobre Edil 

Tatiane Costa, “Determina a obrigatoriedade da execução do Hino Municipal de 

Sorocaba, e dá outras providências”. 

 

 

A emenda nº 03 é de autoria do Nobre Edil Cláudio Sorocaba, e prevê 

nas dependências da Câmara obrigatoriedade apenas na semana do aniversário 

do Município, e faculta às demais ocasiões às autoridades que menciona. 

 

Deste modo, ratificamos os argumentos pela legalidade já utilizados 

anteriormente, destacando apenas que a Emenda 03 conflita com a Emenda 01, 

sendo mais abrangente, cabendo aos parlamentares o mérito político da questão.  

 

Portanto, nada a opor à Emenda 03 ao PL 44/2025.  

 

S/C., 02 de setembro de 2025. 

 

 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Membro 
 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Membro 
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